
MUNICÍPIO DO MONTIJO
CÂMARA MUNICIPAL

EDITAL N.° 154/2024

DESPACHO

GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO

NOMEAÇÃO PARA MEMBRO DO GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO

......NUNO MIGUEL CARAMUJO RIBEIRO CANTA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MONTIJO.................................................................................................................

........ TORNA PÚBLICO, nos termos e para os efeitos do artigo 56.°, n.°s 1 e 2 do Anexo I à 

Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, o Despacho anexo ao presente 

Edital, que dele faz parte integrante, e abaixo melhor identificado, considerando que o ato 

administrativo nele consubstanciado tem eficácia externa...........................................................

...... DESPACHO — Gabinete de Apoio à Vereação | Nomeação para membro do Gabinete 

de Apoio à Vereação...............................................................................................................

....... Para se constar, se publica este Edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos 

lugares públicos do costume................................................................................................................. 

....... Paços do Município de Montijo, 9 de maio de 2024.................................................................

O PRESIDENTE DA CÂMARA

Nuno Ribeiro Canta
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MUNlGÍhO. DOMONTflO
CÂMARA MÚNIGÍPAL

DESPACHO

GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO 

NOMEAÇÃO PARA MEMBRO DO GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO

Considerando que:

1. Nos termos da lei, pode o Presidente da Câmara Municipal constituir gabinete de 

apoio ao conjunto dos vereadores que, no caso do Município de Montijo, pode ser 

composto por dois secretários (cfr. artigo 42.°, n.° 2, alínea b) do Anexo I da Lei n.° 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual);

2. Por despacho datado de 19 de outubro de 2021, determinei a nomeação, para 

membro do gabinete de apoio à vereação, visando o desempenho das funções de 

secretária, a licenciada em ciências da comunicação e da cultura, MARIANA ROSA 

CAMARRO PARREIRINHA;

3. Por questões relacionadas com a organização dos serviços, determinei que a 

nomeada MARIANA ROSA CAMARRO PARREIRINHA prestasse apoio direto à Senhora 

Vereadora Maria Clara Silva;

4. Em consequência, e sob proposta da Senhora Vereadora Maria Clara de Oliveira da 

Silva, em conformidade com o disposto no artigo 43.° do Anexo 1 da Lei n.° 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua redação atual, DETERMINO:

a. A revogação da nomeação da licenciada em ciências da comunicação e da 

cultura, /AARIANA ROSA CAMARRO PARREIRINHA, para membro do gabinete 

de apoio à vereação, para o exercício de funções de secretária;

b. A nomeação para membro do gabinete de apoio à vereação, visando o 

desempenho das funções de secretária, da trabalhadora, ANA CATARINA 

TOBIAS RAMOS, para prestar apoio direto à Senhora Vereadora Maria Clara 

Silva;

c. A atribuição à nomeada da remuneração correspondente a 60% da 

remuneração base do vereador a tempo inteiro, em regime de 

exclusividade, da Câmara Municipal correspondente.

d. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de maio de 2024.
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MUNICÍPIO .DO MONTIjO
CÂMARA MUNICIPAL

PUBLlQUE-SE:

O presente despacho em Edital afixado nos lugares de estilo durante 5 dos 10 dias 

subsequentes à tomada da decisão, bem como no sítio da internet do município em 

conformidade com o disposto no artigo 56.°, n°s 1 e 2 do Anexo I à Lei n.° 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação.

SEGUIMENTO:

i. Dê-se conhecimento do presente despacho à Senhora Vereadora Maria Clara de 

Oliveira da Silva e à nomeada.

ii. Remeta-se à DGRH para junção ao respetivo processo individual e à DAO para as 

devidas publicações legais.

Paços do Município de Montijo, 07 de maio de 2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA

Nuno Ribeiro Canta


